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A COTVTSSÃO Or LrCrrAÇÃO DA PREFETTURA DE ASSUNÇAO / pB

AT. Exma Comissão Permanente de Licitação

Preqão Eletrônico No 004/2026 - ITEM 03 - Recurso

A ElVllGÊ I/ATER|AS ODONTOLOGTCOS LTDA, CNPJ 71.505.564/0001 -24, já

qualificada nos autos do processo licitatorio em epígrafe, vem, interpor o presente recurso.

Conforme prevê os termos do art. 165 da lei 1413312021, solicitando a esta DOUTA

COIMISSÃO a desclassificação da proposta da empresa ODONTOIVED COI\XERCIO DE

PRODUTOS MEDICO e DENTAL SARIVIENTO COI\/IERCIO LTDA para o item 03 devido à

discrepância entre o material cotado e o especificado no edital revela-se como uma

dissonância flagrante, a fim de garantir a consonância entre as diretrizes regulamentares e

a execução efetiva deste processo licitatorio.

Primeiramente, urge a ressaltar que a lei 1413312021 reza, no art. 11o que

Art. '1 1. O processo licitatorio tem por objetivos:

I - Assegurar a seleçáo da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, inclusrve no que se refere ao ciclo de vida do

objeto;

ll - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;

lll - evitar contrataçÕes com sobrepreço ou com preços manifestamente

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

lV - lncentivar a inovaçáo e o desenvolvimento nacional sustentável.
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Em se tratando de Administração Pública, determina o princÍpio da

impessoalidade que o tratamento a ser dispensado pela Administração não pode redundar

em qualquer especie de preferência, posto que a finalidade de qualquer ato da

Admrnistração é única, ou seja, o interesse público.

Ressaltamos que seja desclassificada a proposta por não atender ao que se foi

solicitado no anexo do termo de referência.

Para o item 03 o edital solicitou "Adesivo dentinário fotopolimerizável, à base

de água e álcool, com primer e adesivo em um só frasco - Adper Single Bond (frasco

contendo aproximadamente 06"

O fornecedor arrematante cotou o adesivo da marca MAQUIRA e YLLER. Esse

adesivo fotopolimerizavel tem em sua composição: "MDP (10-metacriloiloxidecil

dihidrogenofosfato), monômeros metacrilatos, fotoiniciadores, co-iniciadores e

estabilizantes. lngredientes inativos: Carga inerte (nanopartículas de sílica) e veículo

(etanol).

Analisando minuciosamente concluímos que o item 3 cotado pelos fornecedores

está em desconformidade do edital, uma vez que as características descritas desse adesivo

e a sua composição não compactuam com as especificaçÕes técnicas, não possuindo na

composição ÁGUR e RtCOOt. O adesivo que mais se aproxima do solicitado em edital e

o adesivo Single Bond 2, da marca 3M, pois atende integralmente ao descritivo e em

composiçÕes,

Reafirmamos nossa confiança nesse processo licitatorio como um meio

transparente e equitativo de seleção. Diante da evidente não conformidade do arrematante

em relação ao edital e, consequentemente, à legislação pertinente, é imperativo manter a

integridade do processo, não sendo viável habilitar um licitante que não cumpre

integralmente com as regras estabelecidas. A preservação da legalidade e justiça no

certame é essencial para garantir a idoneidade e eficácia do processo licitatorio como um

todo.

Diante do exposto, solicitamos respeitosamente à comissão que proceda com a

desclassificação dos fornecedores em questáo fundamentando-se em estar em

desconformidade com a exigência do edital.
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Acreditamos que essa medida é essencial para preservar a lisura do processo

licitatorio e assegurar que apenas participantes em total conformidade com as regras

estabelecidas sejam considerados aptos para prosseguir. Agradecemos a atenção e

colaboração da comissão para manter a integridade e legitimidade deste importante

procedimento.

E de se asseverar, ainda, que deferindo o pedido ora postulado, se estará

prestigiando o requisito da finalidade para os atos administrativos, conforme observado pelo

saudoso Hely Lopes [/eirelles:

"Finalidade outro requisito necessário ao ato

administrativo é a finalidade, ou seja, o objetivo do interesse

público a atingir. Não se compreende ato administrativo sem

fim público. A finalidade é assim, elemento vinculado de todo ato

administrativo - discricionário ou regrado - porque o Direito

Positivo não admite ato administrativo sem finalidade pública ou

desviado de sua finalidade específica". (in. Direito Administrativo

Brasileiro, [Vlalheiros Editores, 174 edição, p9135) (grifo nosso)

N. termos,

P. deferimento
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Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2026

Tarciane Vilaça Figueiredo

Diretora Comercial
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AO ILUSTRISSIMO (A)SENHOR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA

MUNTcTPAL DE ASsUNçÃo / pe

Ref.: PREGÃO rlrrRÔMCO COM SRp Ne 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 260106PEOOOO4

A empresa DENTAL SARMENTO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/IüF
34.904.903/0001-19, sediada no endereço R JAGUARARI, 1215, BARRO
VERMELHO, na cidade de NATAL/RN, CEP 59.030-500, por intermédio de seu
representante legal o(a) sr(a), AFONSO ALVES CABRAL SANTOS JUNIOR, inscrito
no CPF 055.991 .384-29, vem respeitosamente perante vossa excelência, no prazo do
art. 165, inciso l, alínea "C", da lei federal 14.13312021, apresentar o presente;

Cumpre salientar, inicialmente, que a Constituição Federal, prevê a garantia ao

direito de petição é a garantia ao contraditório e a ampla defesa, conforme segue:

"Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,

nos termos seguintes:

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do

pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes

Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou

abuso de poder;

LV - Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

DENTAL §ARMENTO COM§RCIO LTPÂ I tf{PJ: 34.904.903/ü001-t§
AV. JAGUAAART, 1215, U 08 I NATAL - RN

TELEFONE: {84} 99662-7687 | EMAI L: §ÂRM EIiíTOEQUEIftOZ@GMAIL.COM
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I - DO RELATORIO

A contrarrazão impetrada neste pregão supramencionado ora interposto por

nossa empresa DENTAL SARMENTO COMERCIO LTDA diretamente contra o recurso

administrativo da empresa Emige Materiais Odontologicos Ltda, inscrito no CNPJ

71.505.564/0001-24, diga-se de passagem, razÕes infundadas e contraditoria. No

resultado, justamente em que a empresa CONTRARAZOANTE foi declarada como

VENCEDORA para o ITEM 3 por apresentar melhor proposta e cumprir todas as

exigências habilitatorias, o que suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA

RECORRENTE que interpôs recurso administrativo fazendo apontamentos

INFUNDADOS e INOPORTUNOS para tentar afastar a correta decisão que declarou

CLASSIFICADA e HABILITADA em decorrência da presunção de inexigibilidade.

Com isso, caraclerizam-se incapazes de legitimar tais argumentos, contra a

decisão do pregoeiro e contra nossa habilitação, que sempre fossem orientadas a

pratica correta das normas legais hão de ser consolidadas e consequentemente o

recurso desprovido, porquanto acerto da autoridade competente em nos classificar e

habilitar e pela razÕes aqui apresentadas, onde torna-se claras as evidências que a

decisão em habilitar seria a mais prudente e legal, que em caso contrário tornam-se

lesivos ao referido certame licitatorio "Animus infringendi" das normas legais.

Bem como, seus princípios da economicidade, eficiência, julgamento objetivo,

competitividade e interesse público. Para fins cle ÍMANUTENÇÃO e RATIFICAÇÃO da

decisão inicial do Pregoeiro, a qual declarou a empresa DENTAL SARMENTO

COMERCIO LTDA, habilitada e vencedora do ITEIV 3, haja vista, cumpriu de maneira

integral todas as exigências editalícias e jurisdicionais vigentes, sendo que decisão

contrária, se consumará em ERRO GROSSEIRO, e poderá sofrer sanções legais e

aplicáveis, na forma da Lei.

Vejamos as ponderações

DENTAL §ARMEHTô C*rdERClü trDÂ [ CI{FJ: 34"Sü4.9ü3/W1-19
AV. JAGUARART, 1215, U 08 I NATAL- RN

TELEFONã: (841 9966?-7687 | EMAI L: SAfi M ENTO€QU §IROZ@GMA| L"COM
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ll - DOS FATOS e DO DIREITO

lnicialmente transparecemos que a problemática reside quando a empresa

possui interesse em frustrar o bom trâmite do procedimento licitatório, trazendo recursos

com alegações INCABÍVEIS, atrasando a conclusão de certame licitatorio ao qual o

objetivo é: PROPORCIONAR EVENTO DE QUALIDADE A POPULAÇÃO DE

ASSUNÇÃO, assim sendo fere diretamente os princípios do interesse público, da

economicidade, razoabilidade, celeridade e da legalidade.

Em atenção ao recurso interposto pela empresa EÍMlGÊ tVateriais

Odontologicos Ltda., que pleiteia a desclassificação desta licitante sob a alegação de

que o produto ofertado não atenderia às especificações técnicas constantes no Termo

de Referência, apresenta-se a presente manifestação para demonstrar a total

improcedência das alegações.

O Termo de Referência exige adesivo universal, com primer e adesivo em

frasco único, solvente à base de água e álcool, carga nanoparticulada e sistema

fotopolimerizável. O produto ofertado por esta licitante, Ybond Universal - Yller

(Registro ANVISA no 81009350001), atende integralmente às exigências técnicas

estabelecidas, conforme ficha técnica oficial do fabricante.

DENTAL §AHMENT0 COM§RCN0 LTDÂ I CNPJ: 34.904.903/0001-19
AV. JAGUARART, 1215, U 08 I NATAL - RH

TEIÊFONE: {84} 99662-7687 | EMÂIL: SAfl MÊNTOEQUEIROZ@GMAILCOM
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Conforme descrição técnica do produto, sua composição contempla monômeros

metacrilados hidrofílicos e hidrofóbicos, iniciadores, estabilizadores, silano, nanopartículas

sílanizadas e, expressamente, solventes etanol e água. Dessa forma, resta objetivamente

comprovado que o adesivo ofcrtado possuisolvente alcoólico (etanol)e água, exatamente como

requerido no Termo de Referência. A alegação recursal de que o produto não conteria água e

manifestamente equivocada, carecendo de respaldo técnico e fático.

Ademais, o produto ofertado ó adesivo univcrsal, fotopolimerizável, com primer

incorporado ao mesmo frasco, possuindo carga nanoparticulada, atendendo integralmcnte às

características funcionais exigidas. Não há qualquer demonstração técnica de

íncompatibilidade, inexistindo laudo, parel!:r teEnlqo ou eleme4lo cienúflco quq comprove

desconformidade

Cumpre destacar que o l'ermo de Referência menciona a marca "Adper", o que

configura mera referência comercial. Nos termos da Lei ns t4.133/202I, a indicação de marca

somente e admitida quando tecnicamente justificada, devendo ser interpretalla como
parâmetro de qualidade, iamais como exigência exclusíva. A jurisprudência consolidada do

Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que a Administração deve admitir produtos

equivalentes tecnicamente, sendo vedado o dírecionamento para fabricante específico sem

iustificativa formal.

O Acórdão ns L.7931201L - Plenário do TCU estabelece que a referência a marca deve

ser interpretada como padrão de qualidade, assegurando a aceitação de produto equivalentc.

O Acórdão ns 2.622/201-3 - Plenário reafirma que não se pode restringir a

competitividade mediante exigências que conduzam à escolha de fabricante determinado.

Já o Acórdão ng 1.214/2Ot3 - Plenário consigna que a desclassificação com base em

interpretação subjetiva, quando atendidas as especificações técnicas, viola os princípios da

isonomia e da competitividade.

Nos termos do art.5q da Lei ns 14.1,33/2021, o julgamento deve obscrvar critérios

objetivos. Como o produto ofertado atende às exigênciastócnicas expressamente previstas no

edital, eventual desclassificação configuraria afronta aos princípios da legalidade, da isonomia,

do julgamento objetivo e da seleção da proposta mais vantajosa.

Diante do exposto, resta plenamcnte demonstrado que o produto Ybond Universal -
Yller atende integralmente às especificações do Termo de Referência, inexistindo qualquer

desconformidade técnica. O recurso interposto não apresenta prova concreta de

incompatibilidade, limitando-se a alegacões genéricas.

Assim, requer-se o não provimento do recurso, com a manutenção da classificação

desta licitante no ltem 03, em observância à Lei ns 14.1,3312021, e à jurisprudência consolidada

do Tribunal de Contas da União.

DENTAL §ARMENTO üOMERüIO LTDA I CNP.!: 34.904.9CI310üü1-1§

AV. JAGUARART, 1215, U 08 | NÂTAL - Bí§
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III . DO PEDIDO

Portanto, que a decisão se fundamente, especialmente, (i) no regime recursal do art.

165 da Lei ns 14.133/2021, e seu §4e quanto ao prazo de contrarrazões; (íi) no art. 59, quanto ao

tratamento legal da exequibilidade e diligôncia; (iii) no art.58, quanto à natureza e limite da

garantia de proposta; e (iv) no art.64, quanto à possibilidadc de diligência/saneamento de falhas

sem alteração de substância, tudo e m consonância com os princípios licitatórios e o interesse

público.

Especificamente quanto ao risco de afastar a proposta economicamente mais

vantajosa por vício de baíxa materialidade, há precedente citado em decisão administrativa que

reproduz orientação do TCU no sentido de ser irregular a desclassificação de proposta vantajosa

por erro de baixa materialidade sanável por diligência, em prestígio ao interesse público, com

referência ao Acórdão 2239/201.8- Plenário, bem como ao entendimento reafirmado no

Acórdão 898 / 201.9-Ple ná rio,

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de quc o rigor

formal no exame de propostas não pode ser exagerado, sob pena de desclassificação de

propostas mais vantajosas, devendo omissões/irregularidades irrelevantes ser saneadas

mediante diligências - orientação consagrada, por exemplo, no Acórdão 23021201,2-Ple nário.

"Reforça-se, ainda, o indício concreto de danos ao erário caso haja desclassificação indevida da

proposta vencedora, diante das difere nças de preços rcgistradas na Ata, cm consonância com a

orientação do TCU contra desclassificação de proposta vantajosa por formalismo excessivo

(Acórdãos 2302/2012-Plenário, 357/2015-Plenário, 2239/2018-Plenário e 898/2019-
Plenário)."

lsto posto, amparada na lei e demais dispositivos legais, embasadores e

fundamentadores do presente recurso, REQU[RO, que Vossa Senhorla, o que segue:

a) O conhecimento e o NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo, mantendo-se

integralmente a decisão que habilitou e declarou vencedor o licitante DENTAL SARMENTO

COMERCIO LTDA para o ITEM 3;

b) A ratificação, homologação e adjudicação, em observância aos princípios da legalidade,

competitividade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa;

c) Caso mantida a decisão, que seja dado regular prosseguimento ao ccrtame

Termos em que pede deferimento

§ÊNTAI SAHMENTO COMERCIü UIPA I tf,lPJ: 34.904.903/üüü1-t g

AV. JAGUARART, 1215, U 08 I NATAL- RN

TELEFONE: {84} 99662-7687 | ÊMAl L: §ARM ENTOEQUEIRüZ@GMAIL.COM
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Natal/RN, 25 de fevereiro de 2026.

Dccú:lrento a!s:n.1dô diE;lilnre;]te

AFONSO ALVã§ CAARAL SANTOS JUNIOfl
D.rtô: 251 02,'2ô2r, O9:1a:45'0300
Ve, rírque eilr !rttj)s:i'v;iirdaJ itr.gav.),

AFONSO ALVES CABRAL SANTOS JUNIOR

CPF no 055.991 .384-29

Empresário

DENTAL SABMENTO CüMERClCI ITOA I üNFJ: 34.904.903/0001-19
AV. JAGUARART, 1215, U 08 I filATAt- - RN

TELEFON Ê: t84l 9966?-7687 | ÊMAl l-: §AmM ENTOEQU El Rüz@üMAl L.coM
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Ministerio da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secrelaria de Estado de Fazenda de lvlinas Gerais

31 20431 0861

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra LJF) do Comércio

2062

te2a
J u rÍdica

N' DO PltO I OOOLO (l.lso da Junta Comercial)

1 - REQUERIMENTO

ll-l\4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do [:stado de lVlinas Gerais

Nome:

N" I]CN/t1EÍVI'

ill til il |t ililillillillllllll lll
MGN2057288389

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CODIGO DO
VIAS DO ATO EVEN.I.O QTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTO

EMIGE MATERIAIS ODONÍOLOGICOS LI'DA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio)

1 oo2 ALTERACAO

2005 SAIDA DE SOCIO/ADÍVINIS TIiADOR

2 - USO DA JUN TA COMERCIAL
Dt.CISÃO SINGULAR ff or-osÃo cor LGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srv fl srnr

I nÃo
Responsável Responsável

t--l

_t____.1_
Data

NÃo _t_t._**
Data

Responsável

___J_t_
Data

Processo em Ordem
A decasão

Processo em exigêncra. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerrdo. Publique-se e arquive-se.

Processo indeíerido. Publique-se.

2'Exigência 3" Exigôncia 4" Exigência 5o Exigêncra

Vogal Vogal

Presidente dâ Turma

tr tr

Data Vogal

DECISÃO COLEGIADA

OBSERVAÇÓES

BELO HORIZONTE

Local

20 A-solto 2.Q2O

Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deÍerrdo. Publique-se e arquive-sc.

Processo indeferido. Publique-se.

f].epresentante Legal da Ernpresa / Agente Auxiliar do Comercio

Nome:

Assinatura:
'I'elefone de Oontato:

2'Exjgência 3'Exigôncia 4" Exrgência 5'Exigêncra

Data Responsável

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 8002400 em1010912020 dâ EmpÍesa EMIGE lvlAlEltlAlS OI)ONfOt.OGICOS L'TDA, Nire 31204310861 e protocolo
205066895-09/09/2020 AutentacaÇão: tl9AF6AB5ED19tlo1EII4BB32fl442756D2ED1872C7 Marinely dePaulaBomfim-Secretária-Geral.[)ara
validar esle documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informo no do protocolo C251001662197 e o código de segurança UopN Esta cópia
foi autenticada digitalmentê e assinada em 1310612025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. , , ,.r., t -t+)
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JUNTA COÍVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lVódulo lntegrador Data

20l506.689-5 ÍVGN2O572BB3B9 201ogt2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

935.929.066-15 IVARINI{A CIRIACA DA SILVA

o89.745.186-43 SALVIO TVIRANDA GONCALVES JUNIOR

871.200.116-34 TARCIANE VILACA FIGUEIREDO

Página 1 de 'l

Junta Comercial do Estado de lr4inas Gerais
Certifico o registro sob o no 8002400 em 1010912020 da Êmpresa EN4IGE IMATERIAIS ODONIOI-OGICOS LIDA, Nire 31204310861 e protocolo
205066895 - 0910512020. AutentacaÇão: B9AF6Ail5EIl19tlo1 ED488328442756D28D1872C7 . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo C251001662197 e o código de segurança UopN Esta cópia
íoi autenticada digitalmente e assinada em 1310612025 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. (Qí}*.lÁ
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1OA AI,TERAÇÃO CONTRATT]AI.
EMIGÊ MATF]RIAIS ODONT0I,ÓGIC()S I,TDA

cNPl 7 1.50 5.564. / OOO1, -24 - NtRFt 3 12 043 1 086- 1

TARCIANE VII.AÇA FIGI-IEIRFIDO, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, empresária, nascida aos 02/09/L974, portadora da carteira de

identidade M 6.608.612, SSP/MG, e inscrita no CPF sob o ne 87L.20O.11,6-34,
residente e domiciliada à Rua Fábio Couri, ne 322, apartamento 702, bairro
Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, CEP 30.380-560; e

MARINHA CIRIACA DA SIIVA, brasileira, solteira, empresária, nascida errl

30/07/1.973, inscrita no CPF sob o na 935.929.066-15, portadora da cédula de

identidade MG-7.266.158, PC/MG, residente e domiciliada na Rua Coluna do Meio,
n" 226, CXPS'f 1, bairro Santa Cecilia, Belo Ilorizonte/MG, CEP: 30.668-180

Na condição de únicas sócias da sociedade er-npresária lir-nitada EMIGÊ MATERIAIS
ODONTOLÓCICOS I.TDA, inscrita no CNPJ sob o r.re 71.505.56410001 -24 t:

registrada na ftJCEMG sob o NIRE 3120431086-1, ent 08/02/1994 e posteriores
alterações, resolver-r'r na melhor flornra do direito alterar o Contrato Social rrrediante
cláusulas e condições expostas a seguir.

CLÁUSUI.A PRIMF]IRA - DA TRANSFERÊNCIA DE QT]OTAS

Em razão da transíerência de quo[as, resta alterada a Cláusula IV do Contrato Social,
que passa a constar com a seguinte redação:

IV _ CAPITAI, SOCIAI,

O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhenLos mil rr:uis) dividido ent 50.000
(cinquenta mil) quotos no valor nominal unitcirio de R$ 10,00 (dez reais), totelmente
integralizadas em moeda nacional corrente no poís e distribuída da seguinte forma:

tOOo/o R$ 500.000,00

Junta Comercial do Estado de lvlinas Gerais
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SOCIA QTJOTAS PARTICIPAÇAO VAI,OR
Tarciane Vilaça Figueiredo 5 0.000 "l.oot\t R$ 500.000,00

TOTAI, 50.000

;f{ir,
i1íei1
tàlJâi

Neste ato, a sócia MARINHA CIRIACA DA SILVA, já qualificada prean-rbularmente,
transfere 500 fquinhentas] quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reaisJ cada

urna, totalizando R$ 5.000,00 fcinco mil reais] para a sírcia TARCIANF: VILAÇA
FIGTJEIREDO, já devidamente qualificada preambularmer)te, dando as partes plena,
geral e irrevogável quitação.



Parágrafo único. A sociedade passaró a ser uma sociedade unipessoal, considerando
a disposição constqnte do parágrafo primeiro do qrt. 1.052 do Código Civil e em

atenção ao comando norntqtivo dq lnstrução Normativa DRI:il np 63, de 11 de junho
de 2019.

CLÁ[JSLJLA SEGITNDA - DA CONSOLIDAÇÃO

Por este instrumento, restarn mantidas as demais disposições, se consolidando o
Contrato Social.

coNS0r.rDAÇÃO D0 c()NTRATO SOCIAT.

EMIGÊ MA'IERIAIS ODONTOI,ÓGICOS I,TDA
cNpJ 71.505.564/OOO1-24 - NrR[ 3120431086-1

r - DrjNoMrNAÇÃO socrAr,

A sor:icdade gira soll
ODONTOI,OGICOS I,I'DA.

al denon-rin;rção socizrl clc EMIGÊ MAT'ERIAIS

II - DA SEDF]

A sociedade tem sua sede na Rua llrê, na 34, le andar, bairro Prado, Belo
Horizonte/MG, CEP 30.41,1,-052.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir íiliais ou dependências em todo
território nacional, rrrediantc alteração contratual assinada por todos os sócios.

Irr - onJETrvo soCIAL

A socicdade tenr conro ob jetivo social o corlércio atacadista de produtos
odontológicos, de rnáquinas, aparelhos e r:quipan.rcntos para uso odor.rtomédico-
hospitalar partes e peças, dc instrumcntos e nratcriais para Llso nrédico, cirúrgico,
hospitalar e laborator-ial, de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
de nredicamentos odontológicos, de cosméticos e produtos de perfumaria, de
produtos de higiene pessoal, bem como materiais e equiparnentos para fisioterapia,
gir-rástica, esportivos e recreativos.

Junta Comercial do f:stado do Minas Gerais
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IV - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 50.000
[cinquenta mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 10,00 (dez reais], totalnrente
integralizadas cr-r'r moeda nacional corrente no país e dist.ribr-rída da seguintr: forma:

Parágrafo único. A sociedade passará a ser uma sociedade unipessoal,
considerando a disposição con.stante do parágrafo primeiro do art. 7.052 do Código
Civil e em atenção ao comando nornrativo da Instrução Nornrativa DRIllna 6.1, de 11

de junho de 2019.

v - ADMTNT.STRAÇÃO S()CrAr,

A sociedade será adnrinistrada pela sócia TARCIANE VILAÇA FIGUEIREf)O, que
assinará isoladamente toda a documentação necessária ao born e fiel cumprin-lento
de suas atividades, mas cabendo-lhe o uso da denominação social somonte ern
negócios atinentes a sociedade, ficando vedado a qualquer um dos adrninistradores
valer-se da sociedade para favorecer a terceiros ou a si próprios, assirn como
envolver-se enr atos estranhos às suas ativiclades e, que venha pôr enr risco o

patrimônio da sociedade, tais como: endosso.s, abonos, fianças e avais.

Parágrafo primeiro. É lícito à sociedade constituir procuradores, entretanto, as

procurações deverão conter poderes específ,icos e prazo determinado.

Parágrafo segundo. O adn-rinistrador terá direit.o a urna retirada nrensal a título de
pró-labore, a ser flxada anualnrerrte pt:lo consenso unânime na assemtrleia de sócios.

vr - EXERCÍCIO SOCrnr / BAT.ANÇO

O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminando em Il 1 de
dezembro, quando o administrador prestará contâs justificadas de sua

admir-ristração, procedendo ao levantamento do inventário, do balanço patrinronial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, em conÍbrmidade com as disposições legais
pertinentes.
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QUO'[TSTAS QIIOTAS PAR'TICIPAÇAO
100o/o

VAI,OR
Tarciane Vilaça Figueiredo .50.000 R$ 500.000,00

TOTAL 50.000 TOOo/o R$ 500.000,00

rd*s.
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vII - DURAÇÃO

O prazo de duração da sociedade continua por ternpo indeterminado, e o início das

atividades foi em 07/O:3/1,994.

vrrr - cEssÃO DE QLJOTAS

Os sóci«,rs não poderão cr:dt:r ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a

terceiro sem o prévio consr:ntirnt:nto dos denrais sócios, ficando assegurada a estes

a preferência em aquisição, ern igualdade de condições e na proporção das quotas
que possuírem, observando o seguitrte:

Parágrafo primeiro. Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se

manif,estarem a respeito da pref,erência no prazo de 60 [sessental dias.

Parágraf«r segundo. F'indo o pra'zo para o exercício da preferência, sem que os

sócios se manifestem ou havcndo sobras, poderão as quotas scr cedidas a terceiros.

IX _ MOR'I'H OT] I]ALÊNCIA DOS SÓCIOS

Palecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do.s sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado
ern balanço especial levantado à data da resolução, e liquidado na seguinte forma:
2oo/o lvinle por «:entoJ no prazo de 3 [três) meses; 30%o ftrinta por centoJ no prazo
de 6 fseis] meses; e 5Oo/o [cir"rquenta por centoJ no prazo de 12 fdoze) meses.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolve em relação a seu sócio.

X - RHTIRADA DE SÓCIO

O sócio que pretender retirar-sc cla sociedadc dever-á dar a esta, um prévio aviso de

no mínimo 60 (sessental dias.

Parágrafo único. Os haveres do sócio nestas condições serão apurados e pagos na

fornra prevista na cláusula anterior, ficando assegurado aos demais sócios o direito
de adquirir as quotas do sócio retirante, nas mesmas condições em que seus haveres
lhe sr:riam pagos pela er-nprt:sa.
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XI - ALTERAÇÕES CONTRATT]AIS

xrr - DrssortJÇÃo DA socrEDADrI

Dissolvida a sociedade, os sócios por maioria elegerão o liquidante que terá prazo
máximo de t2 (dozeJ nreses para er-rcerrar a liquidação.

XIII - DISPOSIÇÕES GIIRAIS

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos conr observância dos preceitos do

novo código civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

XIV _ IMPEDIMEN'TOS

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o
comércio ou a administração da sociedade mercantil em virtude de condenaçào
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime f alimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econornia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de deíesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, oLr a propriedade.

xv - F'OR()

Os sócios elegem de conrurn acordo o foro da Cidade cle Contagem, Estado de Minas
Gerais, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes destc
instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente
instrumento a ser registrado e arquivado na fUCliMG.

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2020.

TARCIANE VILAÇA F'IGIII,;rRr.rD O
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O presente contrato sorrente poderá ser alterado, no todo ou em parte pela

unanimidade dos sócios ou pela assembleia dos sócios, que serão aprovados pot'3/+

do capital social, salvo os casos err que a legislação exigir ntaior quórunr.



MARINIIA CIRTACA DA SII,VA

Advogado

Sálvio Miranda Gonçalves f únior
oAIl/MG 1.36.642
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JUNTA CO]VIERCIAL DO ESTADO DE IVIINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)

089.745.1 86-43

Número do Processo Módulo lntegrador Data

20toBt202c) _l

Nome

IMARINIIA CIRIACA DA SIt-VA

SAI VIO MIRANDA GONCAt Vt]S .JUNIOR

Número do Protocolo

20/506.689-5 IVGN2O572BB3B9

CPF

935.929.066-15

87 1 .200.1 16-34 TARCIANI : VIt-ACA Í]IGUT:Ittt-DO
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TERÍ\4O DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalrnente, da empresa EIVIGE ÍVATERIAIS ODONTOT-OGICOS LTDA, de
NIRE 3120431086-1 e protocolado sob o número 201506.689-5 em 09/09/2020, encontra-se registrado na
.Junta Comercial sob o número 8002400, em 10/09/2020. O ato for dcferido eletrônicamente pelo
cxaminador Weveling Paulino Rodrigucs de Aguiar.
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protoc<-:lo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal
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Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar
Servidor(a) Público(a), ern 10/09/2020, às 13:03 conforme horário oÍicial de Brasília.
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informando o número do protocolo 201506.689-5.
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Registro Digital

O ato fol deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

MARINETY DE PAUI A BOMFIIV

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de setembro de 2O2O

Junta Comercial do Estado de Ít4inas Gerais
Certifico o registro sob o no 8002400 em 1OlO9l2Q20 da F:mpresa El\4lGE l\4AIF-ttlAlS OI)ONTOLOGICOS LTDA, Nire 31204310861 e protocolo
205066895 - 0910912020. Autenticação: U9AF6AUSED'19U018D48832U442756D28.D1872C7 . l,Aarinely de Paula Bomíim - Secretária-Geral. [)ara
validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo C251001662197 e o código de segurança UopN Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 1310612025 por lvlarinely de Paula BomÍlm - Secretária-Geral. , ,., i t j)

\^à§i,kà.*t",i, pás. 1 1 t1 1
sEqÉErÂFrÁ cÉqr

CPF Norne

873.638.956-00

".f ir.!.<,.i1 I1i,.!'!

'§:*at'



d(*)

./' ' :).;-__

ttII'J
CJ

tr. !"='

til.+,qa, 
JA il

s

+
<*

t.:::t

.L:,:

Y:,
\-\5.'"
.ã-il ,

\5 o',

(:)
'?-\\J
t-)r-
f.*\*
T\V\l_
t|
T*
r*,
lrJi:' L.J
ã \ rÍIl\-Li \\U

-T-r í .}c
L ,,/ .r)

L {i; \Lf

).Yr'\\*
,'..,.'$1
-J* i......-, .:1.:
." rrl
' r 1........

\
\\\
.#t1'y

/}

«
t

§):



f

3
U\
:t.
CI

!

ffiffi
g

.^ __ u

,,, ; i, ,*
',,i R

:
..1

:

_--.,t,

\*l

r::r

t"
1-i \t- ,,._)

.*1

:!:: .: .

;.' :i

: :: ;li

::.it , fr

;. L )i il: ,r:::: i -:'

I

x
,l

I

LI



I

.:!

,; ,,

:i.

:::::

.i
' i,.,

p

Fffi1&@

ji . l'

. ..):: :

,,,: i. ''

ÃPqj

'16-,,.,,,,é

{ §aÀ*1
wÉ

r;l

1r-.-,|..":] \ ]|

\J

i!

ü

&

)

Ê

âd

ai

í-1q
::
o
&

ç

a.:

I

I.,
: i,

,1{S$r'§

::'

I

t-
l!

I



.:a
iÕ
')f

:-7
a*
l:. L-
i. r+

o)r(í):r*

m
'1

:!

!
E

i
ii

:a
1>
:.N

il(mv
"+

ã' r-.
ra

Cf. F<r:lildmm

.:

UJ
tJ
)>
L
;§

Uc
-"1

C}

Z.
Ko3

-r3
:r
0)
ü',
m

l-l
t_t
l-i
l',1
Ll

*#

}i

I

F''.



' lirlnr',-,WtilllLiii.j

.iX
:)
a
C
r§
1*

-

.i

l**.,.",

l-)

j)

P

ü
Õ
U

a

,.,.- .]t
l:. ::
:' ;r

,:. i: 
=

ai. )ii :

r! a: ri

::r iit :
a. a:. i:.

N
0)

rc3
(J
3
a

i:rut
l.t F

u)
aii
e
Ê
§
C

c(J
0)

0)
n
_"a,Jli

**.*::

r'r:i

í .. "".1

i, i ..1

I

,

:.

,i

It

t-);
l

oÍj(.,.ij

u.rü'-r, 9:
ilü
;C}
CtrJ-ü {, (:)

^. )) ri)
-,. : :j

l.;,:
q.. -ií ';
c;r
ÕL:i
Õvi-u:t:Lrl t 0:

:. :::, :l::

i.i
i-:

§

::: .

:' " i ::: i
jr I ; ili:
i iir : I L

i ' . -:--'-'

YE



$;r

ir J:{ ,,t
IUüt : i

w-d
*f,e
r#
§*
.fq;f

,;
{i
§..
\S;; 'ip\.,lr\:

Í
i
i

ri
ft ':

I

§
t'

d i.:

5.i: .-,

.r :,
j-)
: -':r

":t i'

ii :l

1*"'

t§
í'-*
rn

r'§

,.n
:{
\**. 1

"V
:ril
N'.

13:
rffip*
r§§ü

w
]W
(--fl
-td

fffi

[f
rn
;ü
rnfif
LN
{
;ü

C3



I

;ai \
,^l

í.,..,:,,

("' .

0)P
C()

Õ
ç1
(-)-ü
rOÔ\
0)\-
a
C-()
o-
r0

üc)
§ r(§

0)}(-clr{ (0
rÇ
^{ !*

ÕCI)

:f

-''}
i.l

,..

AJ
§
r-1
I

+r
_-.f'\{-

v

o
q)

\
(ij

.l.)
):

. i:1
Li..:

q)

§

(]

Eo
Q
(_)

aa

i

.!: t;

i,uI

ii ru'

,*

{

t

L-"

.4.

-::



:

(-

m
a
CI

c.)-
l+ :,J

À<
ic)

t-) :i
a.l Ü:J i\'
.- a)
).r
ii
;;
í:)

5.â,.ff,'
---l

iJ
:)(]
:?-

O.n
a-t..l
.i

a
a).

iJt

-)

:J

ilr

4:)

ô::
.l

T

â

sl.

t, i-

(í)

r
Z,
C)

CT
O

=0-

it

a

§.1
}}
§

i:
:].
:]
q

C)

Il
i)
Õr
-)5
«)

:l
e
a

l

r:: I !

:,: e
3

§
:fi

§
lh

ÍL

. ;-, "\
{ã/

ffi rrf:lrlrtri:::Y.::r::::'::;:i::::i ::':' :.::':::":a:.:.:

'rt{ '"

i

:r ;r

.]: |i ãl
xÊ

âf;
!9
ô8

íL
p§
9;,

I l:,r I ro

*

ç;



(,
C),*
(--r

U)
:: -.-

->,r.f
L-
C_\r

ü
E

ã
I
§
Ê
T
à
a
,I

§

I
I
€

I
ã

T

õ: :j <

:. z :' i

H', ,?n : ,i iEr. ürlg ,, .ril
;1 .tá . : .':,) t-'
: -'l!; 

j ,; ,: u.,

.-..

\

fl

(ô
o
.o
U'

ea-
o
o
a-
oo
E(J
oo
.ô
ac
(/)

E

:r)
l-
(J
(D
a

tt..

dm



,t

t,l::.
a\,,i

:}
C§

' 
.",

;§
t1'l

.r ri

.l i

,: 
a

i::

:

:1

i:a
i
::

.u

1

a--i

i

i

:::

i,::"1

l.".Lli,:.

l

..1

t

I

I
I

i,;l"

:'.1,

i, -. ,'

.:,,

ffi
W

v,Íffiw

?lffiiffi)
3-r:.ffir:
:::.::::::: I ::

B$ãg#õ
Pücr,lldo

...É t m
"lí ,Ei: o!H 1:,8s
*.u t

ú

§r-s

w\

§3 N -T'I
330 *ry
§& -r m
oo 

- =§Bi o "t
= 

U TI I

j
,

ts:rl
*+



§
iil

Ât

Itto,h! al

ãô c)c O-Íu
tt
Q)

ll

. Í.:.:a:;;::::::l

..*::.... \
iiy*,::..r

;jís-i

L1

...

'!.

jlÍ:

ii I

Ê&i1:!s*ti ffi&:§

" n"i,§:., :§
s É'- :ü

[lil { il
§cI Wt

,m
iWre

nffi§ §§N

wffiMrc}reisk §
}L§

ffi

L

c-)
C
fl)

(f-

.!: r.:

C)ül
o.§
P -;;

f-p.=n(Jr

"\**
r{\ílrC.H

t* tJ#

o)ffi(JfrJ>p

,,

?

I

§

tÉ

s*

ffi. '
iü'i t
t::.a;.i.$.
-!(t fl
. ()" uQc(I, EeoE AÉ"?r.(|) õ85
E «a*]
(J {\í
G)fásg
6

.lâ
''o ô

loE
(o"?
o-.....,EB
o'6
c
fb*
LBC0ÊAA EÃ

9ü

õ rT?
a l-'
o)
o_
É.'a

'LU ã

ã§
ÉEE

ÁôLU' K'

,,#

ê
$

§

E)E
e8COoc
tr'-a
õE

i



:

t:::,...

il:|.:::::=
, ii;::4.

'i,,

: ::.i::::::-
i:ii:::.:::::''

:l

l
oo6X
0 itó
:, lãô lxa1á
di*,

1,,

t

u

ói-;9ã thqi§gj Pô$§*tE tEÊ?i?c ts (!i-BÉEÊ éjsiã§i RrãgÊi- !êiílBÍ Búd:,9: ftl:818.? aõ-Ô
à g i L i,r;! *;-i .lí oãÉ;J P"à.rã4 + 3;!i§ Êià$"E": õo

['â' aâii âÊ 
ãB

i !ãç ã;
.! n

:à
o'
{
{á§=
o,

,-*-\
íÉãÉ\qB9

*.

â
P

ÊI

ffi

H

óoÔo
ô!õÊ

o3o H

'::::l:{::. ,'
'-':

Eãts (/}rifl D
bi O 6
gnfi"s
492 A:gd +Íõ

i<

tü

ttr§
§
fi

E=;;il



5)J
L

<(9
ú,

,(J
LU
Õ
x
C}
LLI
f-
(}{;'-J
<

{
II

Éâ!:
B§

!t

§Ê

§{ÊÊxEssa! s a

EÊãEE.E€Íàã
Eà g &5
€&ã;§

I!*r
_5Í

Ê,.^r

.âEãlâiãrE
Ig*ÊêÊtiIE§ltiqiE:ãi

!ã4iá{4

o{
ooTG{e 3Ê.b 'E

E§ âoa i)oo ó€'ó, e
o.Ô ooÀ a

G.. (D
6
'5
(F

a
Õê
É
C)

€
.Ça0

8'

Ç

n

ü

rn.:)

I



:ri:

o.

s
.,§

.,$

!

]

:,:

=
. tti

:l
,,,1

.

:s

::t: ]it

i\
§

Ii .:::i .:l
.,t::- :r

::::: l:

:,,1 , lll

,a:: l

..::: l

t:'. :, 
',

,:, 
j

-t i.,
l

i.:
,:=:. 

=

i,i.it,t i:,,l

[{lri ,i

N 
§1r

,',ii, ii[,i
i:::= =

sx-liii 

,ii 
==*l

'): 'i i'"",:=:. r :' :t:

titt/!.i'.i .i:. :i: ,, '

.u\ú

:=: :'- il !il':r.
,.i;iliil r::: . lr

....1

i 1..i lifi

i

I

rll

".: 
:i'

"',

l

t

::.::

lt :.-:

"r
r'

-.
a.

iiin.-,,r, ':,.
iL'.Fi+ : :::=
' :,.::::=::.'' ::
l:l:::::':ii'::.:

ii
tl
iii
)t;l

iit

't

j
:

!i
.rti
§
s\,.:

i"Á

t;,,:,

:

:

,i

I

,i i
::'!1

ffi
iiiA<r;l
t ,-.

il
:::l

I

ffi

't::

i

::



.::

:

(:)
(n

{}(4 ::

íi,i ii

e:
§õ
6)(,(, \§

J
LIJa

b
F
p,,

F

p

!

i::

ff,*
s à

:
; 'i

:.f

\
i

t
,í_-_ (-)",-- r

fi\

flJ

fi-

ffiM

r-

!-

9:
ç'l

i;l

t:



.d&
flF%-

â..-.r,i-, u,WKY-ÜI

',t

§*t
ffi§'iffit

\u
§

||::
c

I

w

ru
I

H,
N *tr.*d

ilãr J



ê g§,
()E

F
ri{
iI
s
§

,'
.Í'

ô
-, .,

3?

.:
1

: a :i.

..) 1l iri

(:,.
a xe Hõ-Et:r{E

aq(
1x,., s \,

{t:
ê í)

J:íçI

C)
?(o
(í)
U}
0)
C:-

ã'.

t.,'.,t'

tJt

FH

-;t
::i
?t,á
C;E
i+r
l;á
êíT§

§ííi
iêãr
ê{t;
ta É J

i;li

ffi

ry* *e

t.,ü
mLVl

ut
m

9taã<
8(,

*ffi

§§

i)

ü

ffi

m
ru Cr)

ínO
r<, t({)7au)a
3E
r^ O-

UE

o

{

I

tÉ,É{
â3(,

m

et

;rt*?
§ãi§{,
nii§â§

*,

Ç.t'*li

ms#
lri

Ed
§t
ã

t-z
utê

t
,:,

ü

8§,C'E '

ü

8§'()ts

tr

CI

,/:

/ ,t,t'//,// /



I

il

p§
m3
XE

Ê§
E§

§-
wá

il
:..Jo,

i&

: ãô'
'i"ã8,,,

ffi

ÊÊ,

sles§§

:i

i*-:Liliffi

I
I
§

,§

I

I

:.

§

I
I

i?§
ioÍ'l':
i Ê:
:;i
qri

ç:

*

*

§3

;
(3

'?.r'

rl '

I nl4'l 
I

§
üI l§

ff,.,
l





BOND 2,1
CONTÉM

ADESIVO DE 2 PASSOS

u

FR{MERB
BÕ$D.
.n !firirl?rrlo,

EI(EEI.TNTE
RESIflÊIIGA
ADEEw 1..',.'

i

SÕII/EHTEÀBâSE
DEEIXT€L,

FETTOFOUBENtrAVEL
2Omf,í,rdo;,::,t I

ffi

*sHD 1,! r ESNü tã t
I FfitrcciomãmL I Ftarcqmm lmLffiffi



': . , .t

E
o
O

9d

U(,jI
G^

-:: ?(!u Li>ô§3Ê>:^
UA

áa

<-(c

I
2

3g
3Àõúã&

^ ..:

a.': a
ci !

á..r

§
p.

,
a7

>v

d
A, ". 

'I
! rYL ::
0i õi::!

P^:,:,"

L.a â U

.

I

1

o
:f

15
o
0-
U-o
a
CJ

(§
C)§
O()
o-
u)

U

Í
l
*

#.

ã
t-

«)
«)
0
t*
CI
.à
C
:f
-if
C

m
1t\

o.)
C

CI

rü

r;r\
U-J

:

!

5

i:

-à

ai

à-:

:

J
,.1) , l
l>'
.sç

'Í :§

x:ã

ü
1l
§
§
'.p
§
t,

.>

o
l

o
o
o
1]
o
a

=
(,
LI

'&.
\,

r-
I ?\

\J-'

I

#
'l'

#ffi
ír('T,'

I



EsrAoo oÂ pAaÂí8Â
FR§F§'TURÁ M UNíC'PAL Ü EÁSsUNCÂO

',#têr
$ drcry
í $"'am*fu

Processo Administrativo ns 26OLO 6PE00004

Assunto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento parcelado de Material
Odontológico destinado a atender a demanda das UBS I e II, através da Secretaria Munici-
pal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Assunção-Pll, em suas ações públicas, con-
forme Termo de Referência.

Modalidade: LICITAÇÃO - pnEçÃO UlrrnÔrulCO Ns 00004 /2026

Ementa: Direito Administrativo. Lici-

tação. Pregão Eletrônico ne 004/2026.
Recurso administrativo interposto
pela IiMIGL MATERIAIS ODON'|OLO-

GICOS LTDA. Contrarrazões apresenta-

das pela DENTAL SARMENTO COMER-

CIO LTDA. Item 03 - Adesivo dentiná-
rio fotopolimerizável. Discordância so-

bre a conformidade do produto ofer-
tado com as especificações técnicas do

edital. Parecer Técnico da Coordena-

ção de Saúde Bucal atestando a não

conformidade do produto ofertado
quanto à ausência de água em sua com-

posição, requisito essencial. Vincula-

ção ao instrumento convocatório, Prin-

cípio da legalidade e da seleção da pro-
posta mais vantajosa que atenda às exi-

gências. PELO DEFERIMENTO DO RE-

CURSO ADMINISTRATIVO.

PARECER

I. RELATÓRIO.

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa IIMIGÊ MATERIAIS
ODONTOLÓCICOS LTDA., inscrita no CNPJ 71.505.564/OOOL-T4, contestando a habilita-
ção e o resultado do julgamento das propostas referentes ao ltem 03 do Pregão Eletrônico
ne 004 /2026, que tem por objeto a aquisição de "Adesivo dentinário fotopolimerizável, à

Rua Tereza Ua[duíno da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685*000 - Assurrcão - PB

E* maiLs: prefeitu ra.assu ncao@bo[.conr. br
gabinete@assurrcao. pb.gov.br
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base de água e álcool, com primer e adesivo em um só frasco - Adper Single Bond [frasco
contendo aproximadamente 06 mlJ".

A recorrente alega que as empresas DIINTAL SARMI'INTO COMERCIO LTDA, e

ODONTOMED COMI.IRCIO DFI PIIODU'I'OS MÉDICOS cotaram adesivos das marcas Ma-
quira e Yller que não atenderiam às especificações do edital, especificamente por não pos-
suírem água e álcool em sua composição. Argumenta que o adesivo Single Bond 2, da
marca 3M, é o que de fato atende integralmente às características e composições solicita-
das. Fundamenta seu recurso nos princípios que regem as licitações públicas, em especial
os contidos no Art. 11 da Lei nq 14.133/2021,que visam assegurar a seleção da proposta
mais vantajosa e o tratamento isonômico entre os licitantes, bem como no princípio da
vinculação ao instrumento convocatório e na finalidade pública dos atos administrativos,
citando Hely Lopes Meirelles,

Em resposta, a empresa DIIN'|AL SARMEN'l'O COMERCIO LTDA., inscrita no
CNP]/MF 34.904.903/000L-19, apresentou contrarrazões, refutando as alegações da re-
corrente. Afirma que seu produto ofertado, Ybond Universal - Yller [Registro ANVISA na

8100935000L), atende integralmente às exigências técnicas, pois sua ficha técnica com-
provaria a presença de solventes etanol e água. A contrarrecorrente sustenta que a men-

ção à marca "Adper" no edital configuraria mera referência comercial ou padrão de qua-
f idade, nos termos da Lei ne 14.L33 /2021 e da jurisprudência consolidada do Tribunal de
Contas da Llnião (TCUJ, que veda o direcionamento para fabricante específico e admite a

aceitação de produtos equivalentes, Cita Acórdãos doTCU (Acórdãos na 1,.793/201,1, -
Plenário, ne 2.622/2013 - Plenário, ne 1,.214 /20L3 - Plenário , ne 2239 f 201,8 - Plenário,
ne B9Bl201-9 - Plenário, na 23021201,2 -Plenário) para reforçar a tese de que o forma-
Iismo excessivo não deve desclassificar propostas vantajosas que atendam às especifica-

ções. Pede o não provimento do recurso e a manutenção de sua classificação e habilitaçãcr
para o Item 03.

Para subsidiar a análise da controvérsia, foi emitido Parecer l'écnico pela Coor-
denação de Saúde Bucal da Secretaria de Saúde (03 PARECER TECNICO SOBRE RE-

CURS).pdfl. Este parecer analisou detalhadamente os produtos ofertados e o produto de

referência, concluindo que o adesivo fornecido pelas marcas Maquira e Yller não possui
água em sua composição, o que seria um requisito essencial e funcional para a adequada
penetração dos monômeros na dentir-ra desmineraliz,ada e, consequentemente, para a efe-

tividade da adesão. O parecer técnico reforça que a ausência de água compromete a ca-

racterística fundamental do sistema adesivo descrito no edital.

Diante dos fatos e argumentos apresentados pelas partes e do subsídio técnico, o

processo é submetido para análise jurídica e deliberação.

Rua Tereza Batduino cla Nóbrega, S/N, Cenlr"a

CEP: 58.685-000 - Assuncão - PÍl
E* mai[s: prefeitu ra.assuncao@boL.conr. br

g.: binete@assu ncao. p b. gov. br

É o relato essencial.
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II. ANÁLISE JURÍDICA.

Finalidade e Abrangência

O presente parecer jurídico tem por escopo analisar a legalidade e a conformi-
dade dos atos e propostas enr face do instrumento convocatório e da legislação de regên-
cia, limitando-se ao controle prévio de legalidade. Aspectos estritamente técnicos, merca-
dológicos ou de conveniência foram previamente abordados e dirimidos pela área técnica
competente, que, por sua expertise, detém a prerrogativa de avaliar a adequação funcio-
nal dos produtos.

Da Vinculação ao Instrumento Convocatório e das Especificações Técnicas

A Lei nq L4.t33 /202L, em seu Art. 5q, estabelece que a licitação deve observar os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,
do interesse público, entre outros. Dentre eles, destaca-se o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, o qual exige que tanto a Administração Pública quanto os lici-
tantes observem estritamente as regras e condições estabelecidas no edital. O Art, 4L da
mesma lei é claro ao dispor que "os critérios de julgamento deverão ser fixados de modo
a proporcionar a avaliação objetiva das propostas, considerando as especificações míni-
mas e os parâmetros de desempenho e qualidade definidos no edital".

A essencialidade das especificações técnicas para a garantia do interesse público
e a obtenção da contratação mais vantajosa é inquestionável. Conforme explicitado no Art.
11, inciso I, da Lei nç 14.1,33/2021, o processo licitatórÍo tem por objetivo "assegurar a

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Admi-
nistração Púrblica, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto". A "vantajosidade"
aqui não se restringe apenas ao aspecto econômico, mas engloba também a qualidade e a

funcionalidade do bem ou serviço, garantindo que o objeto contratado atenda plenamente
à necessidade da Administração.

Da Essencialidade do Requisito "à base de água e álcool"

O cerne da controvérsia reside na conformidade do produto ofertado pela DLiN-

TAL SARMENTO COMIIRCIO L,TDA. fadesivos Maquira e Yller) com a exigência editalícia
de que o adesivo dentinário fotopolimerizável seja "àbase de água e álcool".

Neste ponto, a análise técnica realizada pela Coordenação de Saúde Ilucal é de-
terminante. O Parecer Técnico (03 PARECER T'ECNICO SOBIIE RECURSO.pdfl é categórico
ao afirmar, após avaliação detalhada, que:

Rua Tereza Balduino da Nobrega, 5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assuncão - Pii

E- maits: prei"eitura.assuncao@bot.conr.br
gabinete@assuncao.pb.gov.br
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"Não há presença de água em sua composição, requisito
essencial previsto no edÍtal."

E complementa

"Do ponto de vista clínico e científico, a ausêncÍa de água
compromete a característica fundamental do sistema
adesivo descrito no edital, uma vez que a água atua como
solvente indÍspensável para a adequada penetroÇão dos
monômeros na dentina desmineralízada, garantindo o

efetividade da adesão. Portanto, o produto ofertado não
se enquadra nas exigêncÍas técnÍcas e não pode ser consi-
derado equivalente funcÍonal ao solicitado."

A área técnica, portanto, não apenas constatou a ausência de um componente es-
sencial, mas também justificou sua criticidade para a funcionalidade do produto e, conse-
quentemente, para a eficácia do tratamento odontológico a ser proporcionado. A alegação
da contrarrecorrente de que seu produto Ybond Universal - Yller contém solventes etanol
e água é contraditada diretamente pela análise técnica da Coordenação de Saúde Bucal,
que realizou a verificação específica para os produtos ofertados no certame. Iim caso de
divergência factual entre a afirrnação do licitante e a avaliação técnica da Adrninistração,
esta última deve prevalecer, especialmente quando devidamente fundamentada por pro-
fissionais da área.

Da Indicação de Marca como Referência

A contrarrecorrente argumenta que a menção à marca "Adper Single llond" no
edital constitui mera referência comercial, não podendo restringir a competitividade. De

fato, o Art.41., § 3e, da Lei np 14..1,33/2021prevê que:

Art. 41.. No caso de licitação que envolva o fornecimento
de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que J'or-
malmente justificado, nas seguintes hipóteses:

(, ,)

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser
mais bem compreendida pela identificação de determi-
nada marca ou determinado modelo aptos a servir ape-
nas como referência;
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Esta disposição legal autoriza a utilização de uma marca específica como parâme-
tro de qualidade e desempenho, facilitando a compreensão do objeto desejado. No en-
tanto, essa permissão não desobriga o licitante de cumprir as especificações técnicas es-

senciais. A finalidade da indicação da marca como referência é para ilustrar o padrão de
qualidade e as características desejadas, não para permitir a oferta de um produto que
não atenda aos requisitos técnicos cruciais. A equivalência só ó aceitável se o produto
ofertado apresentar desempenho e características funcionais idênticos ou superiores ao

modelo de referência, desde que o desempenho seja comprovado.

No caso em tela, a menção a "Adper Single Bond" foi complementada por uma
especificação técnica crucial: "à base de água e álcool". A Coordenação de Saúde Ilucal, em
seu parecer, atestou que a ausência de água na composição do produto ofertado é um ele-
mento crÍtico para sua funcionalidade. Portanto, o produto ofertado não pode ser consi-
derado "equivalente funcional" se lhe falta um elemento fundamental para sua funciona-
lidade e para o atendimento da necessidade da Administração, A flexibilização na aceita-

ção de marca, prevista em lei, não pode se converter em aceitação de produtos que não
satisfaçam as condições técnicas mínimas e essenciais para o Íjm a que se destinam,

Dos Princípios da Administração Pública e o f ulgamento Objetivo

A contrarrecorrente invoca princípios como a economicidade, a eficiência e o jul-
gamento objetivo, e argumenta contra o "formalismo excessivo". É inegável a importância
desses princípios para a gestão pública. Contudo, a aplicação do princípio da economici-
dade e da seleção da proposta mais vantajosa rleve estar em harmonia com o princípio da

legalidade e da qualidade da contratação.

Uma proposta "vantajosa" no preço, mas que não atende às especificações técni-
cas essenciais, não pode ser considerada a proposta "mais vantajosa" para a Administra-

ção Pública, pois não cumprirá o objetivo almejado ou o íara de forma inadequada, O que

se busca é a melhor relação custo-benefício, e não apenas o menor preço a qualquer custo
que comprometa a finalidade.

No presente caso, a falha apontada pela área técnica não se configura como um
"erro de baixa materialidade" ou uma "irregularidade irrelevante". A ausência de água na

composição do adesivo dentinário, conforme o Parecer l.écnico (03 PARIiCIIR T'ECNICO

S)BRE RECURSO.pif), é uma questão de não conformidade substancial com as especifica-

ções técnicas, impactando diretamente a qualidade e a funcionalidade clo produto. Aceitar
um produto com tal desconformidade implicaria na violação do princípio da vinculação
ao instrumento convocatório e, em última análise, do interesse público, ao adquirir um
material que não entregaria a funcionalidade e a eficácia esperadas.
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Conforme a doutrina administrativista [Hely Lopes Meirelles), a finalidade é ele-
mento vinculado de todo ato administrativo, e o Direito Positivo não admite ato adminis-
trativo sem finalidade pública ou desviado de sua finalidade específica. Aceitar um pro-
duto inadequado seria desviar-se da finalidade pública de prover material odontológico
eficaz.

Confronto entre Alegações e Prova Técnica

Diante das alegações da DEN'|AL SARMENTO COMERCIO LTDA. de que seu pro-
duto Ybond Universal - Yller atende às especificações, e da conclusão técnica da Coorde-
nação de Saúde Bucal que aponta a ausência de água na composição dos produtos oferta-
dos pelas marcas Maquira e Yller, cabe dar prevalência à análise do órgão técnico compe-
tente. A Coordenação de Saúde Bucal, como detentora do conhecimento específico sobre
a funcionalidade e composição dos materiais odontológicos, emitiur um parecer detalhado
e conclusivo sobre a não conformidade. Inexistindo elementos nos autos capazes de des-
constituir tal manifestação técnica, esta deve ser acatada pela autoridade administrativa,
em respeito ao princípio da presunção de legitimidade e veracidade dos atos administra-
tivos,

III. CONCLUSÃO

Pela análise do presente processo, em especial do recurso administrativo da

EMIGÊ MATERIAIS ODON'IOLÓGICOS LTDA., das contTaTTazões da DENTAL SARMENTO

COMERCIO LTDA. e, principalmente, do Parecer'fécnico da Coordenação de Saúde Bucal,
conclui-se que:

1. O produto ofertado pelas marcas Maquira e Yller, no âmbito do Item 03 do
Pregão Eletrônico ne 004.12026,não atende às especificações técnicas essenciais do
edital, especificamente por não conter água em sua composição, conforme atestado no 03
PARECER TECN ICo S)BRE RECU RSo.pdf.

2. A ausência do componente "água" é tecnicamente relevante e compromete
a funcionalidade e a efetividade do adesivo dentinário fotopolimerizável, conforme justi-
ficado pela área técnica.

3. A não conformidade com uma especificação técnica essencial, conforme o

Art. 59, incisos II e V, da Lei ne L4.1,33 /2021., não pode ser considerada uma falha de baixa
materialidade, nem é passível de aceitação sob o argumento de "equivalência", pois afeta
a própria substância e finalidade do objeto.

4. O recurso administrativo apresentado pela EMIGÊ MATIIRIAIS ODONTOLÓ-

GICOS LTDA. demonstra a existência de desconformidade. com o edital e, portanto, é pro-
cedente.
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5. As contrarrazões da DENTAL SARMENTO COMI]RCIO L1'D4., embora bem
fundamentadas nos princípios gerais das licitações e na permissão legal para uso de
marca como referência [Art.41,1, "d", da [,ei ne 1,4.1,33/2021), não conseguem descarac-
terizar a prova técnica contundente da não conformidade funcional do produto ofertado
com as especificações essenciais do edital.

Assim, manifesta-se este parecer jurídico pela desclassificação das propostas que
não cumprem integralmente os requisitos técnicos estabelecidos para o Item 03 do Pre-
gão Eletrônico na 004/2026.

IV. RECOMENDAÇÕES

Diante do exposto, e em conformidade com as conclusões alcançadas, reco-
menda-se à Ilustríssima Autoridade Competcnte:

1. Deferir o recurso administrativo interposto pela empresa IIMIGÊ MATE-
RIAIS ODONTOLÓCICOS LTDA., acolhendo as razões apresentadas e, principalmente, o

Parecer Técnico da Coordenação de Saúde Bucal.

2. Determinar a desclassificação da proposta apresentada pela DENTAI,
SARMENTO COMERCIO LTDA. para o Item 03 do Pregão Eletrônico ne 004/2026, e de
quaisquer outras que porventura tenham ofertado produtos com as mesmas característi-
cas de não conformidade apontadas pela área técnica. A desclassificação fundamenta-se
no Art. 59, incisos II e V, da Lei ne I4.L33/202t.

3. F'undamentar a decisão na estrita vinculação ao instrumento convocató-
rio, nos princípios da legalidade e do interesse público, e na imprescindibilidade de aten-
dimento às especificações técnicas essenciais do objeto, conforme atestado pelo parecer
técnico e em consonância com o Art. 5a e Art. 11, I, da [,ci ne 1,4.133/202L.

4. Assegurar que apenas fornecedores em conformidade integral com as
regras estabelecidas prossigam no certame, garantindo a lisura, a idoneidade e a ob-
tenção do objeto que realmente atenda às necessidades da Administração e da população.

5. Ressalva: Flm caso de a Adniinistração Pública entender que há possibili-
dade de reavaliação técnica ou contraprova da análise já realizada, o que demandaria uma
revisão do Parecer Técnico da Coordenação de Saúde Bucal, tal medida deveria ser devt-
damente justificada, mas apenas se houver novos elementos fáticos ou técnicos que a en-

sejem, o que não se verifica nos autos até o momento. Sem tais elementos, a conclusão
técnica deve prevalecer.

Estas medidas visam preservar a segurança jurídica do processo Iicitatório e as-

segurar que a contratação gere o resultado mais vantajoso para a Administração Pública,
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não apenas em termos de preço, mas fundamentalmente em qualidade e funcionalidade
do produto.

Íl o parecer, salvo melhor juízo

Assunção - PB, 09 de março de 2026.

o

Araújo
rídico

4.31.3

Assessor J

nC,
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Parecer Técnico - Coordenação de Saúde Bucal
Assunto: Análise técnica do recurso referente ao ltem 03 do edital - Adesivo dentinário
fotopolimerizável.
Interessado: Comissão Permanente de Licitação.
Origem: Coordenação de Saúde Bucal- Secretaria de Saúde.
Data: 09 de [t/arço de 2026

l. Contextualização

O presente parecer técnico tem por finalidade analisar o recurso interposto quanto ao ltem 03
do edital, que especifica: "Adesivo dentinário fotopolimerizável, à base de água e álcool,
com primer e adesivo em um só frasco - Adper Single Bond (frasco contendo
aproximadamente 06 ml)".

O recurso questiona a habilitação dos fornecedores que ofertaram adesivos das marcas Maquira
e Yller, alegando desconformidade com o termo de referência.

ll. Aná!ise Técnica

Após avaliação detalhada dos produtos ofertados, constatou-se:

. O adesivo fornecido contém MDP (í0-metacriloiloxidecil dihidrogenofosfato),
monômeros metacrilatos, fotoiniciadores, co-iniciadores e estabilizantes, além de
nanopartículas de sílica e etanol como veículo.

. Não há presença de água em sua composição, requisito essencial previsto no edital.

. O produto indicado como referência, Adper Single Bond 2 (3M), apresenta formulação
à base de água e álcool, atendendo integralmente às especificações técnicas solicitadas.

Do ponto de vista clínico e científico, a ausência de água compromete a característica
fundamental do sistema adesivo descrito no edital, uma vez que a água atua como solvente
indispensável para a adequada penetração dos monômeros na dentina desmineralizada,
garantindo a efetividade da adesão.

Portanto, o produto ofertado não se enquadra nas exigências técnicas e não pode ser
considerado equivalente funcional ao solicitado.
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!ll. Fundamentação Normativa

O processo licitatorio deve observar os princípios da Iegalidade, da isonomia e da vinculação
ao instrumento convocatório. A aceitação de produto em desconformidade com o edital
implicaria violação direta ao princípio da vinculação, comprometendo a transparência e a
finalidade pública do certame.

ConÍorme leciona Hely Lopes Meirelles

"A finalidade é elemento vinculado de todo ato
administrativo - discricionário ou regrado - porque o
Direito Positivo não admite ato administrativo sem
finalidade pública ou desviado de sua finalidade
específica."
(Direito Administrativo Brasileiro, 174 ed., p. 135).

lV. Conclusão Técnica

. O adesivo ofertado pelas marcas Maquira e Yller não atende às especificações técnicas
do edital.

. O recurso apresentado é procedente.

. Recomenda-se a desclassificação das propostas que não cumprem integralmente os
requisitos estabelecidos, preservando a lisura e a idoneidade do processo licitatório.

V. Decisão

A vista do exposto, esta Coordenação de Saúde Bucal da Secretaria de Saúde manifesta-se
pelo deferimento do recurso, determinando a desclassificação das propostas que não atendem
às exigências técnicas do edital no ltem 03, assegurando que apenas fornecedores em
conformidade integral com as regras estabelecidas prossigam no certame.

Dra. Allana Jessica Costa
Coordenação de Saúde Bucal

Secretaria de Saúde \
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